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ESTADO [)0 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2020

PREÂMBULO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2020
TIPO JULGAMENTO: Menor Preço GLOBAL
PROCESSO n° 034.2020

SOLICITAÇÃO: Secretaria Municipal de Infraestrutura.
DATA DA REALIZAÇÃO: 05 de Março de 2020.
HORÁRIO: 08h30min
LOCAL: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, situado na Avenida Canaã 102 - Centro.
E-mail: cplpmspc@hotmail.com

O Município de São Pedro dos Crentes- MA, toma público, para conhecimento dos interessados,
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, objetivando a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
manutenção com fornecimento e instalação na rede de iluminação pública do Município de São
Pedro dos Crentes - MA, descrito no Anexo I deste Edital, á quaLserá processada e julgada em
conformidade com a Lei Federal n°. 10.520 de 17/07/2002 e''subsidiariamente pela Lei Federal n°
8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar 123/2006, Decreto Municipal n°
006/2009 e demais normas complementarei e disposições deste instrumento. O recebimento e
abertura dos documentos referentes ao credenciamento, os envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das empresas interessadas ocorrerá no dia 05 de março de
2020 às08:30hs (oito e trinta) horas, na Sede deste Órgão, situado na Av. Canaã if 102 - Centro
- São Pedro dos Crentes- MA, onde se realizará a sessão pública, dirigida pelo pregoeiroe sua
equipede apoio, designados pela Portaria n° 125/2019.

I-DO OBJETO

Opresente pregão tem por objeto aContratação deempresa especializada para prestação deserviços
de manutenção com fornecimento de materiais e instalação na rede de iluminação pública do
Município de São Pedro dos Crentes - MA.

LI - Valor global máximo estimado para a contratação: R$ 222.999,40 (duzentos e vinte e dois
mil, novecentos-e noventa e:nove reais e quarenta centavos).'

1.2-0 detalhamento quanto às condições para execução dos serviços consta do Termo de
Referência, que faz parte deste Edital sob a forma do Anexo I.

1.3-0 licitante vencedor será responsável pelo transporte, encargos sociais, trabalhistas, fiscais,
previdenciários securitários e todos decorrentes da relação empregatícia com os profissionais
responsáveis pela execução das atividades, não mantendo vínculo de qualquer natureza com a
administração municipal.

1.4 - As quantidades são apontadas por estíjiiativa, podendo, no entanto, sermodificadas para mais
ou para menos, a critério da Administração Pública Municipal, respeitados os limites legais com
repercussão na correspondente alteração do preço global, para mais ou para menos.
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1.5 - A Administração Municipal rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em
desacordo com a proposta apresentada pelo licitante vencedor, devendo substituí-los de imediato,
sem qualquer ônus adicional.

1.6 - A Administração Municipal não se obriga a contratar o total do objeto deste edital, podendo
ainda, rejeitá-los no todo ou em parte, desde que haja conveniência para tanto.

1.7 - A Administração Municipal não aceitará os serviços, em desconformidade com o apresentado
na proposta, devendo o licitante vencedor tomar todos os cuidados possíveis com a confecção do
mesmo.

II - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderão participar deste Pregão Presencial, as empresas interessadas que tenha ramo de
atividade compatível com o objeto licitado, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto
à documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, constantes deste Edital e seus
Anexos. *

. / /
2.2 - Não serão consideradas propostas apresentadas por VIA^POSTAL, VIA INTERNET OU
FAC-SÍMILE.

2.3 - Poderão participar deste Pregão Presencial, as microempresas e empresas de pequeno porte,
enquadradas na forma do Art. 3®, da Lei Complementar n" 123/06,e do Decreto Municipal n°
006/2009.

2.4 - Para efeito do item 2.3, deste Edital, as microempresas e empresas de pequeno porte
participarão destePregão Presencial sendo observados osArts. 43,44 e 45 da Lei Complementar
n". 123/06.

2.4.1 - Conforme previsto,no Art. 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, as Licitantes deverão apresentar
a declaração dando ciência de: que cumprem plenamente' os requisitos de habilitação,
conforme anexo IV, deste Edital. A não apresentação da mesma implicará no impedimento de
participar da presente licitação.

2.4.2 - As microempresas ou empresas de pequeno porte que se enquadrarem no disposto na Lei
Complementar n°. 123/06 ficam obrigadas a apresentar o documento supracitado, todavia, terão
direito aoprazo previsto no § l® do art. 43 da leisupracitada para regularização de alguma restrição
quanto à regularidade fiscal.

2.4.3 - De acordo com o art. 3^^ da Lei Complementar n°. 123/06, as Licitantes que desejarem
usufruir dos direitos previstos nos artigos 43 e 44 da mesma Lei Complementar,deverão apresentar
a declaração conforme o anexo VIII, deste Edital. A não apresentação da referida declaração
não implicará no impedimento departicipação no certame licitatório daempresa licitante, todavia,
tais empresas perderão os direitos previstos nos artigos supracitados, as licitantes interessadas
deverão apresentá-la, durante a Sessão Pública, logo após o credenciamento, estando a mesma
devidamente assinada pelo representante legal da licitante.

2.5 - Não será admitida a participação de empresas:
a) Que não atenderem às condições deste Edital;
b) Apresentadas na qualidade de sub - contratada;

Página 4 de 43



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

c) Que estejam cumprindo pena de suspensão temporária de participação em licitação e/ou
impedimento de contratar com a Administração Pública; ou que estejam cumprindo sanção
de suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de São Pedro dos Crentes-
MA.

d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão público,
ainda que tal fato se dê após o início do certame;

e) Que estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação;
f) Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de órgão

ou entidade da Administração Pública Municipal;
g) Que façam parte de Consórcio de Empresas nesta licitação.
h) Pessoas Físicas

m - DA APRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1 - O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira, por um
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega
dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidadé~òu^documento equivalente e
apresentar, ainda, as seguintes declarações: declaração dándo ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação, declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte, se for o caso, e declaração de aceitação das condições do edital, conforme modelo em
anexos a este edital.

3.2-0 credenciamento far-se-á por meio de - instrumento público de procuração ou instrumento
particular de procuração com firma reconhecida em cartório, compoderes para formular ofertas e
lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante,
acompanhada da RG em original acompanhado cópia do^ respectivo estatuto; contrato social ou
documento equivalente do licitante. Emse tratando desócio, proprietário, dirigente ouassemelhado
da empresa licitante, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto; contrato social ou documento
equivalente, no qualestejam expressos seuspoderes paraexercer direitos de assumir obrigações em
decorrência de tal investidura. No caso de Sociedade Anônima, ata da ultima eleição de seus
administradores.

3.3 - Apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial do ^Estado do Maranhão -
JUCEMA, para empresas com sede neste Estado, de acordo com o disposto no Decreto Estadual
n°. 21.040 de 17 de fevereiro de 2005 e documento equivalente para empresas de outros Estados.

3.4- Após o credenciamento, serádeclarada, pelapregoeira, a abertura da sessão e não mais serão
admitidos novos licitantes, dando-se inicio ao recebimento dos envelopes.

3.5 - A ausência do credenciamento não será motivo para desclassificação ou inabilitação, neste
caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na
proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

3.6 - O representante poderáser substituído a qualquer momento por outro desdeque devidamente
credenciado.

3.7 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.

3.8 - A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante para se
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manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessado representando
mais de um licitante

3.9 - Os documentos de credenciamento serào retidos pela Equipe de Apoio e juntados ao processo
licitatório;

3.10 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão
da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do pregoeiro.

3.11 - Os documentos de CREDENCIAMENTO serão entregue dentro do ENVELOPE DE
CREDENCIAMENTO, este deve ser timbrado, opaco, lacrado, titulado apenas "CREDENCIAL",
logo na abertura da sessão, no ato de apresentação e identificação do interessado ou seu
representante, separados dos envelopes da proposta e dos documentos de habilitação.

3.12 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados o
pregoeiroseparados dos envelopes da proposta e dos documentos de habilitação, poderão ser
apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente, ou por esta CPL', com.antecedência de 24 (vinte
e quatro) horas da data marcada para a aberturà dos envelopes, mediante a apresentação dos
originais para confronto ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os
respectivos prazos de validade;

3.13 - Após declarado encerrado o Credenciamento não será permitido, sob qualquer argumento, a
admissão de licitantes retardatários.

IV - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

4.1 - A Propostade Preçose os Documentos de Habilitação dèverão ser apresentados pessoalmente
pelo representante credenciado, no local, dia e hora acima mencionados, em 02 (dois) envelopes
distintos, devidamente fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas
partes externas e frontais, em caracteres destacados, alémda razão social da licitante, os seguintes
dizeres:

ENVELOPE N® 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2020- CPL
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA
PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE
CNPJ N"

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção
com fornecimento de materiais e instalação na rede de iluminação pública do Município de
São Pedro dos Crentes - MA.

ENVELOPE N° 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2020 - CPL
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA
HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE
CNPJ N°
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OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção
com fornecimento de materiais e instalação na rede de iluminação pública do Município de
São Pedro dos Crentes ~ MA.

4.2 - A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços de
interesse do licitante e os documentos que a instruírem, será pública, dirigida por um Pregoeiro e
de acordo com a Lei Federal n'*. 10.520/2002 e o Decreto n°. 3.555/2000, aplicando-se
subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal n®. 8.666/1993, com suas alterações, Decreto
Municipal 06/2009 e em conformidade com o disposto neste Edital e seus Anexos, no local e horário
já determinado no preâmbulo.

4.3 - No dia, hora e local designados deverão comprovar existências dos necessários poderes para
formular lances verbais, negociar preços. (arl.4°, VIII, da Lei n° 10.520/02) e para a prática dos
demais atos do certame, conforme item 03 deste Edital.

V - DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - O envelope n°. 01 deverá ser entregue o pregoeirono momento.próprio da sessão pública,
devendo o envelope estar além do descrito no item 4.1 devidamente fechado e rubricado no fecho.

5.2 - Os preços apresentados deverão estar em conformidade com as especificações contidas no
Termo de Referência, deste Edital, com descrição detalhada, em conformidade com o termo de
Referência, além de outras informações não citadas, e julgadas necessárias, e que leve a presumir
sua necessidade, não devendo ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para a sua não
apresentação, como também o valor total por item e valor total da proposta por extenso. Para a
estipulação dos preços a licitante deverá obsei-var o Termo de Referência

5.3 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em pape! timbrado da
licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de-usos corrente, redigida com
clareza, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datadas, assinada
e rubricada em todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, conforme modelo
anexo ao edital, devendo conter o seguinte:

a) Número do Pregão .Presencial e o nome ou razão social da'licitante, número do CNPJ/MF,
endereço completo, telefone, fax, e endereço eletrônico, este último se houver, para contato,
bem como dados bancários (nome e número do Banco, agência e número da Conta Corrente
para fins de pagamento);

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, profissão, números do CPF e
Carteira de Identidade e o cargo que ocupa na empresa;

c) Descrição detalhada da proposta cotada, em conformidade com as especificações contidas no
Termo de Referência;

d) Identificação clara da proposta cotada;

e) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da
data de sua entrega;
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5.3.1 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com
relação ao prazo e especificações dos serviços ofertados ou qualquer condição que importe
modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar
evidentes erros formais;

5.4 - A formalização da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e
regulamentares em vigor, tomando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados.

5.5 - Caso o prazo de que trata o item 5.3 "e", não esteja expressamente indicado na proposta, o
mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento.

VI - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1 - O pregão realizar-se-á de acordo com as exigências deste edital, Lei Federal n°. 10.520 de
17/07/2002, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93'e suas posteriores alterações, na Lei
Complementar xf 123/2006 e no Decreto n° 06/2009.

' J !
\ ^

6.2 - No dia, hora e local designados neste edital, os proponentes deverão apresentar ao Pregoeiro
o CREDENCIAMENTO para a prática dos atos dò certame, nos termos do item III deste Edital.

6.3 - Aberta à sessão pública do pregão, com a conferência dos documentos de credenciamento e a
identificação dos interessados ou seus representantes, serão recebidos pelo pregoeiro os envelopes
- PROPOSTA DE PREÇOS.

6.4 - Verificada a regularidade formal dos envelopes, o pregoeiro procederá à abertura dos
envelopes das propostas de preços, que serão rubricadas e analisadas pelos membros da Equipe de
Apoio e licitantes presentes se interessados.

6.4.1 - Após a aberturadó primeiro envelope, não será admitida a participação de novas empresas
licitante.

6.4.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste Edital
e seus anexos, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas na própria sessão pela
proponente.

6.4.3 - As demaispropostas serãoclassificadas provisoriamente emordemcrescentede menorpreço
por item sendo aceitas somente as propostas que ofereçam cotações de acordo com o edital.

6.4.4 - Definida a classificação provisória serão dadas a conhecer as licitantes as propostas
eventualmente desclassificadas, a respectiva fiandamentação, os preços globais oferecidos nas
propostas apresentadas e a ordem de classificação provisória destas.

6.4.5 - No curso da sessão,o pregoeiro abrirá oportunidade paraque o autor da oferta de valor mais
baixo e o das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam fazer novos
lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.
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6.4.5.1 - Não havendo pelo menos 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem
anterior, serão chamados os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), a oferecer
novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços ofertados.

6.4.6 - O Pregoeiro abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais, respeitadas as sucessivas
classificações provisórias, até o momento em que não sejam ofertados novos lances de preços
menores aos já existentes.

6.4.7 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta
de menor preço por item, observada a redução mínima entre os lances de 2% (dois por cento),
aplicável inclusive em relação ao primeiro lance.

6.4.8 - Não serão aceitos lances cujos valores forem maiores ao último lance que tenha sido
anteriormente ofertado, bem como dois lances do mesmo valor, prevalecendo, nesse caso, aquele
que foi ofertado primeiro.

\

6.4.9 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, süjeitando-se a licitante desistente às
penalidades constantes deste Edital. ;

6.5 - Declarada encerrada a etapa competitiva," será anunciada a'classificação definitiva das
propostas exclusivamente pelo critério de menor preço por item ofertado.

6.5.1 - Nesta oportunidade será verificada a compatibilidade do menor preço do lance alcançado
com os parâmetros de preços definidos pela Administração.

6.5.2 - A desistência emapresentar lance, quando convocado pelapregoeira, implicará a exclusão
da licitante da etapa de lances verbais e namanutenção do último preço apresentado pela licitante,
para efeito de ordenação de propostas; '• ,

6.5.3 - Caso aspropostas apresentadas por microempresas e empresas depequeno porte sejam iguais
ou até 5% (cmco por cento) superiores à proposta detentora do, melhor lance ou valor negociado,
será assegurada preferênciade contratação, respeitado o seguinte:

6,5_4 _ A Microempresa,ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior, àquela' detentora do melhor lance ou valor negociado, situação em que
será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

6.5.5 - Não ocorrendo à contratação da niici oempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese desta Condição, na ordem classificatória, parao exercício do mesmo direito;

6.5.6 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que seencontrem nos intervalos estabelecidos nesta Condição, será realizado sorteio
entre elas paraque se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

6.5.7 - A Microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a solicitação dapregoeira,
sob pena de preclusão;
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6.5.8 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nesta Condição, o objeto será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

6.5.9 - O disposto nesta Condição somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

6.5.10 - O Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na
categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 2.3 e subitens, deste
Edital.

6.6 - Após este ato, não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será
encerrada a etapa competitiva e ordenada às ofertas exclusivamente pelo critério de "MENOR
GLOBAL". Será considerada encerrada quando todas as participantes desta etapa declinar da
fomiulação de lances;

6.7 - O pregoeiroexaminará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira
classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito.

6.8 - Sendo aceitável a oferta, será verificada o atèndimento'pela licit^te de todas as exigências
editalícias. Caso contrário o pregoeiroexaminará asofertas subsequentes, na ordem declassificação,
até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências constantes deste Edital, sendo o
respectivo proponente declarado vencedor nessa fase.

6.9 - Serão desclassificadas aquelas propostas que:

6.9.1 - Não atenderem às exigências do presejite Edital e seus Anexos;

6.9.2 - Forem omissas ou as que apresentem irregularidades,, ou falhas capazes de dificultar o
julgamento;

6.9.3 - Propostas com valor globaljsuperior ao limhe estabelecido.no Termo de Referência ou que
contenham preços manifestamente subsequentes, assim considerados, aqueles que não venham ater
demonstrado sua.viabilidade pormeio dedocumentação, que comprove que oscustos dos produtos
são coerentes com os de mercado.

6.10 - O pregoeiropoderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor
global, no sentido de que seja obtido o melhor preço:

6.10.1 - Se não houver lances verbais e, o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela
Prefeitura para execução dos serviços;

6.10.2 - Mesmo depois de encerrada a etapacompetitiva, ordenação das ofertas e exame, quanto ao
objeto evalor ofertado, da aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, da de
menor preço;

6.10.3 - Se não for aceita a proposta escrita de menor preço;

6.10.4 —Se a licitante detentora do menor preçodesatender às exigências habilitatórias.
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6.11 - Na ocorrência das situações previstas nos subitens 6.10.3 e 6.10.4, serão examinadas as
ofertas seguintes e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver formulado tal
proposta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às
condições deste Edital;

6.12 - Na hipótese do item anterior, o pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para
que seja obtido o melhor preço.

6.13 - Aceita a proposta de menor preço global, será aberto o envelope "Habilitação", contendo os
documentos de habilitação da licitante que a liver formulado para a verificação de suas condições
habilitatórias.

6.14 - Constatado o pleno atendimento das exigências editalícias, o licitante será declarado vencedor
do objeto definido neste Edital e seus Anexos, encaminhando o processo à autoridade competente
para adjudicação e homologação do procedimento a seu.critério.

6.15 - Em se tratando de Microempresa ou empresa de Pequeno Porte será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis de que cuida o § 1°do artigo 43 'da LC n° 123/20Ò6'(regularizaçào da habilitação
tão somente fiscal); -' -'

6.16 - No caso de empate entre duas ou mais propostas de preço, será efetuado sorteio em ato
público, com a participação de todas as licitantes.

6.17-0 Pregoeiro poderá estipular procedimentos, prazos, promover quaisquer diligências julgadas
necessárias à análise das propostas e da documentação, e demais condições que julgar necessárias
a fim de por ordem ao certame, devendo as licitantes atender às solicitações no prazo por ela
estipulado, contado do recebimento da convocação.

6.18 - As preferências e prazos de que tratam os itens 6.5.3 e 6.15rihstituídos pela LC 123/2006 e
no Decreto Municipal n° 06/2009, não se aplicarão ao presénte pregão se-dele participarem apenas
microempresas e empresas de pequeno porte, indistintamente, também nãò se aplicarão se na fase
de disputa de lances, se a partir dela participarem apenas ME's e EPP's,indistintamente.

6.19 - Da reunião layrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes
e que, ao final, será assinada pelo pregoeiro, pelos componentes da equipe de apoio e pelos
representantes dos proponentes presentes se interessados.

VII - DA HABILITAÇÃO DAS LICITANTES

7.1 - A documentação de Habilitação deverá ser entregue em 01 (uma) via, em envelope
devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no subítem 4.1 deste
Edital.

7.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do
envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta,
procedendo a sua habilitação ou inabilitação.

7.3 - A participação no presente procedimento licitatório requer a apresentação de toda a
documentação comprobatória da necessária cjualifícação no que se refere a:
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7.3.1 - Habilitação jurídica que será comprovada mediante a apresentação da seguinte
documentação:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede;

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
í ___

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento
no País;

f) Cópia da cédula de identidade dos sócios ou dos administradores;

8.2.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

7.3.2 - Regularidade fiscal e trabalhista que será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos: 'X •

a) Provade inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ),
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto dò certame;

b) Provade inscrição no Cadastro de-Contribuintes Municipal, relativo à sededa iicitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjuntan° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

d) Certificado de regularidade do FGTS, ou instrumento equivalente, em plenavalidade, fornecido
pela Caixa Econômica Federal;
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e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais e cie Dívida Ativa, emitida pela Fazenda Estadual do

domicílio ou sede do licitante, emitida até 180 (cento e oitenta) dias antes da data de entrega dos
envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade;

f) Certidão Negativa de Débitos e de Dívida Ativa, ou documento equivalente, emitida pela Fazenda
Municipal do domicílio ou sede do licitante:

g) Prova de inexistência de débitos inadiniplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943,

e certidão conforme o artigo 5° da portaria 1421/2014 do MTE; h) Alvará de funcionamento, em

plena validade.

h) Declaração de Fatos Impeditivos a sua Habilitação (Envelope 02);

! i

i) Declaração de que não emprega menores de 18 (Dezoito) anos (Envdope 02);

7.3.3 - QualLfícação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial da sede
da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de
apresentação da proposta de preço, ou que esteja dentro do prazo de validade expressa na própria
certidão.

b) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, do último exercício social,
exigíveis na forma da lei, assinados pelo contador e representante legal da pessoa jurídica, que
comprovem a boa e regular situação financeira da'empresa. Admite-se a apresentação de Balanço
de Abertura para as pessoas jurídicas com menos de 01 (um) exercício apurado.
c) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1.00, resultante da
aplicação das seguintes fórmul^:'

LG =

SG =

LC =

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE
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c.l) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial
de cálculos juntado ao balanço.
C.2) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos.
C.3) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

c.4) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

c.4.a) publicados em Diário Oficial ou;
c.4.b) publicados em jornal de grande circulação ou;
C.4.C) declarados à Receita Federal do Brasil, através de Escrituração Contábil Digital - ECD, ou;
c.4.d) registrados na Junta Comercial da sede da licitante.

c) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado sede da Licitante,

7.3.4 - Qualificação Técnica, que deverá ser comprovada através.de:.
/ /

7.3.4.1 - Atestado de Capacidade Técnica da Empresa, (no rhínimo to) fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente
licitação, observando-se que tal (is)atestado(s) não seja(m) emitido(s) pelaprópria empresa ou por
empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações;

• Nome, CNPJ e endereço completo do emitente;

• Descrição do produto fornecido ou serviço prestado;

• Nome da.empresa que préstou(s) o(s) serviço (s);

• Data de emissão;

• Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo oufunção que exerce junto à emitente)

7.3.5 - Alvará de Licença e Funcionamento Exercício de 2020;

7.4 - Os documentos necessários à^habilitação poderão serapresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada através de Cartório competente, ou por esta CPL, com antecedência
mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a abertura dos envelopes, mediante a
apresentação dos originais para confronto.

7.5 - Os documentos de habilitação emitidos VIA INTERNET poderão ser apresentados sem
autenticação por Cartório ou pela CPL. caso isso ocorra sua autenticidade será consultada pela
equipe de apoio.

7.6 - Não serãoaceitos "protocolos deentrega"ou"solicitação de documento" em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

7.7 - Se a documentação de habilitação, não estiver completa e correta, ou contrariar qualquer
dispositivo deste Edital e seus Anexos, poderá o Pregoeiro considerar o proponente inabilitado.
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7.8 - Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, deve a
mesma fazer prova à exigência, dentro do envelope n° 02, através de declaração do órgão expedidor.

7.9 - A(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(es) deverá(ao) apresentar aa pregoeira, no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento deste pregão, nova proposta
escrita acompanhada de nova planilha de preços. Em conformidade com o anexo a este Edital e
de acordo com o correspondente item adjudicado.

7.10 - Estando a documentação de habilitação incompleta e/ou incorreta e/ou contrariando qualquer
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro considerará a proponente inabilitada.

7.11 - Sendo considerada inabilitada a proponente classificada em primeiro lugar, será aberto o
envelope de documentação de habilitação da proponente classificada em segundo lugar, e assim
sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de uma empresa classificada, sem prejuízo de nova
análise e negociação dos preços ofertados dos itens.

7.12 - Somente serão habilitadas na presente licitação, além de toda a documentação exigida, as
licitantes que apresentarem, no seu objeto sociàl (contrato,/social de constituição ou em suas
alterações ou contrato social consolidado em vigor ou registro coinercial),^ramo pertinente ao objeto
desta licitação. ' ' .

7.13 - Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.

7.14 - Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente
com n° do CNPJ e endereço respectivo:

7.14.1 - se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

7.14.2 - se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nonie da filial;

7.14.3 - Se a licitante for a matriz^e a prestadora de serviços for a filial, os documentos deverão ser
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente.

VIII - DA IMFUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

8.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do Pregão Presencial até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento
das propostas.

8.1.1 - A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada na forma
e nos prazos previstos no Decreto n.° 06/2009, devendo ser entregue diretamente no Protocolo da
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, situada à Av. Canaã, 102- Centro, nesta
cidade.

8.1.2 - Acolhidaá petição contra o ato con '̂ocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

8.2 - Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
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8.3 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital,
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

IX - DOS RECURSOS

9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão pública
manifestar, imediata e motivadamente, intenção de interpor recurso, sendo registrada em Ata a
síntese das suas razões de recorrer.

9.2 - A manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da sessão deste Pregão
Presencial, são pressupostos de admissibilidade do mesmo, e sua ausência importará na decadência
do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao vencedor.

9.3 - Caberá a licitante juntar os memoriais relativos aos recursos registrados em Ata no prazo de
03 (três) dias, contados da lavratura da citada Ata, nos casos de:

a) Julgamento das Propostas;

b) Habilitação ou Inabilitação da licitante. ,

9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de alguma das
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra - razões também no prazo de 03
(três), dias contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-Ihes
assegurada vista imediata dos autos.

9.5 - Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo e, se
acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.6 - As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao pregoeiro, no
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.

9.7 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.'

9.8 - Se não reconsiderar sua decisão, o pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à
consideração da Autoridade-Superior, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do
procedimento.

9.9 - Depois de decididos os recursos, a Autoridade Superior poderáhomologar este procedimento
licitatório e determinar a contratação com as licitantes vencedoras.

9.10 - É vedada a licitante a utilização de recursos ou de impugnações como expediente meramente
protelatório ou que vise tumultuar o procedimento licitatório. Identificado tal comportamento o
pregoeiro poderáarquivarsumariamente os expedientes ou, se for o caso,aplicarao autoras sanções
cabíveis.

X - DO REGIME, DA FORMA DE EXECUÇÃO E DO PRAZO

10.1 - A prestação será contratada em regime de empreitada por menor preço global.
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10.2 - O prazo para entrega cio(s) produto(s) objeto desta licitação é a partir do recebimento da
"Ordem de Fornecimento/execução" emitida pela Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes -
MA. As entregas serão feitas mediante as ordens de entrega parciais com indicação das quantidades
do material.

10.3 - O cronograma de distribuição será fornecido de acordo com a necessidade das Secretarias,
através de Ordem de execução/Fornecimento, contendo o nome do órgão, o endereço, o responsável
pelo recebimento e o quantitativo a serem enti^egues:

10.4 - A vigência do Contrato será de após a assinatura do mesmo até 31 (trinta e um) de Dezembro
de 2020, podendo ser prorrogado nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93.

XI - DO CONTRATO.

11.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a licitante vencedora será convocada
pelo Município de São Pedro dos Crentes - MA, formalizado^ através de fax ou correio eletrônico,
para assinar o instrumento contratual, que obedecerá ao disposto neste Edital e as condições do
Capítulo III da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, ocasião em'qüe deverá apresentar, além dos
documentos já exigíveis por ocasião da habilitação, aqueles necessários à contratação, atualizados.

11.2 - 0(s) licitante(s) vencedor (es) terá (ão) prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da
convocação, comparecer à sede da Prefeitura Municipal-para a assinatura do instrumento contratual
e recebimento da Nota de Empenho, sob pena de decair o direito à Contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei.

11.3 - O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, quando
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso, desde queocorra motivo justificado e aceito
pela Prefeitura Municipal. ^

11.4- Se o(s) licitante(s)vencedor(es) não apresentar (em) situação regular ou recusar-se a executar
o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado
o disposto no subitem acima.

11.5 - Não será.admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a
associação da contratada-com outreme a cessão ou transferência, total ou parcial.

11.6 - A Adjudicatária por ocasião da assinatura do Contrato deverá comprovar a regularidade de
habilitação exigida na licitação mediante apresentação dos documentos atualizados perante as
Fazendas Federal, Estadual e Municipal e perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS e INSS, e caso tenha ocorrido alterações na Sociedade, deverá apresentar o documento de
atualização devidamente registrado no órgão competente.

11.7 - A vigência do Contrato será de após a assinatura do mesmo até 31 de Dezembro de 2020,
podendo ser prorrogado nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93.

XII - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

12.1 - O prazo de pagamento será de até 15° (décimo quinto) dias corridos após a entrega dos
produtos, por meio de transferência eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem
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bancária, após a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado
recebimento do seu objeto pelo setor compelente.

12.2 - O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado quaisquer tributos ou encargos legais
criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas,
após a data da assinatura do instrumento contratual, de comprovada repercussão nos preços
contratados, implicar à revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

12.3 - Nenhum pagamento será efetuado ao contratado, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá
ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer
natureza.

12.4 - Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as
Faturas e Notas Fiscais as Certidões Negativas de débito CND da RECEITA FEDERAL, FGTS e
DÉBITOS TRABALHISTAS devidamente atualizadas;

12.5 - O não cumprimento do subitem anterior implicará na^sustaçãò-do pagamento que só será
processado após a apresentação das referidas certidões negativas, não 'podendo ser considerado
atraso de pagamento.

XIII - DAS OBRIGAÇÕES

13.1 - A contratada, responsabilizar-sc-á:

a. A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários na execução dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato;

a.l) As supressões que excedam esse limite serão objeto dé acordo celebrado entre as partes
contratantes, na forma disposta no parágrafo 2°, inciso II, do artigo 65, da Lei n° 8.666/93 e
suas posteriores alterações;

b. Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones
para contato, devidamente atualizada; ' '

c. Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais
estaduais e federais inerentes;

d. Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

e. Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações
sobre seus produtos.

f. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidirem
ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos vencidos, bem como pelo
custo de frete na entrega, e demais custos inerentes ou fornecimento dos produtos
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g. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h. Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte para o fornecimento dos materiais.

i. Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos que julgar necessários.

j. Substituir, imediatamente qualquer bem que apresente defeito de fabricação ou por
manuseio inadequado no transporte;

k. Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os produtos não
atenderem às condições especificadas neste Termo de Referência.

1. Adotar cautelas especiais para o transporte, no que couber;

m. A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, não aceitará, sob nenhum pretexto,
a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação.

n. Promover, através de profissional habilitado e durante o período que se fizer necessário, o
treinamento e orientação dos responsáveis pela utilização e manutenção do objeto do
presente contrato, em local a ser designado pela Administração.

13.2 - A contratada, responsabilizar-se-á ainda:

13.2.1 - Responsabiliza-se' pelos danos causados diretamente á contratante ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;. ~ _

13.3 - Caberá ao CONTRATANTE:

a. Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acompanhar-, o fornecimento/execução
do serviço objeto do contrato;

b. Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra
durante a execução dos materiais;

c. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;

d. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
Obrigações Contratuais;

e. Receber e conferir o objeto;

f. Recusar o objeto que não estiver de acordo com as especificações;

g. Prestar as informações e os esclarecimentos quevenham a ser solicitados pelacontratada

XIV - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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14.1 - Se a licitante vencedora não retirar a Nota de Empenho ou não aceita-la, ou ainda, se recusar
injustificadamente a assinar o instrumento contratual, a sessão será retomada e as demais licitantes
chamados na ordem de classificação, sujeitando-se a licitante desistente às seguintes penalidades:

14.1.1 - Suspensão temporária do direito de participar de licitações, e impedimento de contratar
com o Município de São Pedro dos Crentes - MA, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.

14.2 - No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, o
Município de São Pedro dos Crentes - MA. poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante
vencedora as seguintes sanções:

14.2.1 - Advertência.

14.2.2 - Muha de 0,3% (três décimos por cenlo) até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor
total da nota de empenho, por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto
e o estabelecido neste edital, recolhida no prazo máximo de^l5 (quinze) dias corridos, à partir da
comunicação oficial. . _

• ' \

14.2.3 - Multade 10%(dezporcento) sobreo valortotaldanota deempenho, no casode inexecução
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de Í5 (quinze) dias corridos, à partir da
comunicação oficial.

14.2.4 -Declaração deinidoneidade para 1icitar oucontratar com aAdministração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
aprópria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que alicitante ressarcir o
Município de São Pedro dos Crentes- MA pelos prejuízos resultantes e, depois de decorrido oprazo
da sanção aplicadacom base no subitem anterior.

14.3 - A Hcitante que ensejar o retardamento da execução do.certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se demodo inidôneç, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantidos o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido
de licitar a contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

14.4 - As multas a que sereferem os subi tens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos
pela Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes- MA, ou cobradas diretamente da empresa,
amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções
previstas neste tópico.

14.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa
por parte do adjudicatário, na forma da lei.

14.6 - O contrato objeto da presente licitação poderá ser rescindido na hipótese de ocorrerem
quaisquer das situações elencadas nos incisos do artigo 77 e 78 na forma do artigo 79 da Lei n"
8.666/93.

14.7 - Este ajuste poderá ser rescindido também, se a CONTRATADA subcontratar o direito do
presente contrato sem a prévia aprovação do CONTRATANTE, bem assim, se a execução dos
serviços não atender às especificações contratadas, ou estiver em desacordo com as normas técnicas
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legal e usualmente adotadas, excetuando-se os trabalhos e decisões que a CONTRATADA não der
causa.

XV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta de dotações próprias consignadas no
Orçamento Geral do Município, para o exercício financeiro de 2020, observada a seguinte
classificação orçamentária:

06 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

25.752.0506.2-025 - Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica

XVI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a'proposta dos licitantes vencedores, farão parte
integrante do Contrato, independentemente de transcrição.

/ •

16.1.1 - Nenhuma indenização será devida às proponentes-pela elaboração e/ou apresentação de
documentação e equipamentos, relativos ao presente processo licitatóriò.

16.1.2- Ficam as licitantes cientes, de que a apresentação da propçsta implica na aceitação de todas
as condições deste Edital e seus anexos.

16.1.3 - As licitantes devem ter pleno conhecimento de todas as disposições constantes do edital,
não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da formulação de sua
proposta ou do perfeito cumprimento dos serviços.

16.1.4 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre intèrpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segiír^ça do futuro contrato.

16.2 - É facultada o pregoeiro ouà Autoridade Superior, emqualquer fase da licitação, no interesse
público, sanar, relevar omissões ou en"OS puramente formais observados na documentação e
proposta, desde que não contrarie a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo
possível a promoção dediligência destinada a esclarecer oucomplementar a instrução do processo.

16.3 - Fica assegurada ao Município de São Pedro dos Crentes —MA, o direito de no interesse da
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação,
dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

16.4 - Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada, para. no prazo deaté
10 (dez) dias úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual, na íorma da minuta
apresentada no ANEXO IX, adaptado à proposta vencedora.

16.5 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

16.6 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente
de fato superveniente e aceito pela pregoeira.
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16.7 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
do pregoeiro em contrário.

16.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no
Município de São Pedro dos Crentes - MA.

16.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.

16.10 - A simples irregularidade formal isenia de má fé, que não afete o conteúdo da proposta ou a
idoneidade do licitante não será causa para desclassificação.

16.11 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.
\ i '

16.12 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmp-dia do julgamento, se proferido no
dia da abertura, ou mediante publicação no quadro de avisos da Prefeitura do Município de São
Pedro dos Crentes - MA se proferido em outro dia.

16.13 - Os envelopes contendo a documentaçãorelativa à habilitação das licitantes desclassificadas
poderão ser devolvidos aos seus representantes na própria sessão, salvo se houver, no momento
oportuno, manifestação de interesse de interpor recurso ou tratando-se de desclassificação parcial,
hipóteses em que ficarão retidas até posterior deliberação. Osenvelopes das licitantes classificadas
não declaradas vencedora!s do certame permanecerão sob custódia, até a efetiva formalização da
contratação da proponente adjudicatária. '

16.14 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n®.
10.520/2002 e do Decreto Municipal n° 006/2009. •

XVII - DA VINCULAÇÃO DO(S) CONl RATO(S) AO EDITAL

17.1 - A licitante vencedora.se obriga a cumprir todas as determinações é exigências contidas no
edital do Pregão Presencial n® 011/2020- CPL e seus anexos, que fica fazendo parte integrante e
inseparável do contrato, sob pena de dar causa à rescisão e responder pelas multas e sanções
previstas.

XVIII - DO EDITAL DE LICITAÇÃO

18. 1 - Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos dias de expediente das
08:00 às 12:00 horas, na Comissão Permanente de Licitação - CPL, Av. Canaa, 102- Centro,
onde poderão ser consultados.

18.2 - As informações administrativas e técnicas relativas à presente licitação poderão ser obtidas
junto a Comissão Permanente de Licitação, no endereço citado no preâmbulo do presente edital,
fone: (99) 3604- 1033 das08:00 às 12:00 horas, até24 (vinte e quatro horas) imediatamente anterior
àquele marcado para a abertura do certame.
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18.3 - As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente
informal.

18.4 - Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para dirimir qualquer dúvida
ou litígio decorrente deste edital, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

18.5 - E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-se o presente edital, que será
publicado no Diário Oficial do Estado em um jornal de circulação regional, no site da Prefeitura
Municipal de São Pedro dos Crentes- MA.

18.7 - São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Termo de Credenciamento;
ANEXO III - Carta Proposta (Envelope 01);
ANEXO IV - Carta de Apresentação da Documentação e Requisitos de Habilitação (Envelope
01); \ X.,
ANEXO V - Declaração de Fatos Impeditivos a sua Habilitação (EnVelope 02)
ANEXO VI - Declaração que Não Emprega Menores de 18 anos (Envelope 02)
ANEXO VII- Declaração de Pessoa Natural (Envelope n° 02) .
ANEXI VIII - Declaração Enquadramento em Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
(Envelope 01)
ANEXO IX - Minuta do Contrato

ANEXO X - Declaração de Aceitação das Condições do Edital (Envelope 01).
ANEXO XI-Declaração de Aceitabilidade e Concordância (Envelope 02);

São Pedro dos Crentes- MA, 17 de fevereiro de 2020.

Semaias da Silva Morais

Pregoeiro Municipal
Portaria n° 125/2019
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ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL N" 011/2020

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - FUNDAMENTAÇÃO

A contratação para o objeto deste Termo de Referência está fundamentada com base Lei Federal n°.

10.520 de 17/07/2006 e subsidiariamente. a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, Lei

Complementar 123/2006, Decreto Municipal n° 006/2009 e demais normas complementares e

disposições deste instrumento. E elaborado o presente para que seja efetuado Contratação de

empresa para prestação de serviços de manutenção-com fornecimento de materiais e instalação na
I

rede de iluminação pública do Município de São Pedro dos Crentes - MA.

2-OBJETO ^

Contratação de empresapara prestação de serviços de manutenção còm fornecimento de materiais

e instalação na rede de iluminação pública do Município de São Pedro dos Crentes - MA.

2.1 - JUSTIFICATIVA:

O presente Termo tem por objeto definir os elementos que norteiam os procedimentos visando a

contratação de empresa especializada em serviços de manutenção comfornecimento de materiais e

instalação na rede de iluminação pública do Município de Sãó^Pedro dos Crentes - MA.

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Poderão participar destePregão Presencial, empresa que tenha ramo de atividade compatível com

o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e

requisitos mínimos de classificação das propostas, constantes deste edital e seus anexos.

4 - LOCAL E PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser prestados pela liciiante vencedora no município de SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, conforme especificações abaixo relacionadas; O prazo para execução da

prestação dos serviços seráde após a assinatura do mesmo até 31 de dezembro de 2020, podendo

ser prorrogado nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93.

5 - EXIGÊNCIA FUNDAMENTAL PARA PRESTAÇÃODOS SERVIÇOS

Ospreços adotados pelalicitante contratada deverão estar de acordo com ospraticados no mercado

do estado do Maranhão, especificamente na Cidade de São Pedro dos Crentes/MA. e neles deverão

estar inclusos todas as despesas necessárias, inclusive custos com, impostos, taxas, transporte.
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fretes, depreciações, mão-de-obra, encargos sociais e quaisquer outras despesas inerentes ao

serviço.

6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correi*á à conta de dotações próprias consignadas no Orçamento

Geral do Município, para o exercício linanceiro de 2020, observada a seguinte classificação

orçamentária:

06 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

25.752.0506.2-025 - Manutenção da Iluminação Pública

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceij os - Pessoa Jurídica

1 ! «

7 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENSCOMUNS !
^ :

7.1 - Quanto à adoção do Pregão, tem-se que é a modalidade de licitação para aquisição de bens e

serviços comuns, assim entendidos aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado", conforme

preceituao art. 1°, parágrafo únicoda Lei n°10.520/2002 e o §1°do art. 2°do Decreto n°5.450/2005.

12 - Osbens, objeto desta licitação, enquadram-sé na categoria de bens comuns, de que trataa Lei

n° 10.520/2002, por possuírem padrões de desempenho e' características gerais e específicas

usualmente encontradas no mercado.

8 - DO VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

8.1 - Tabela de especificações, quantitativos e preços de cada item:

Descríminação do objeto (especificação, quantitativos e valores)

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND . QTDE
'

V. UNIT V. TOTAL

1 Garantia do Funcionamento do Sistema Und 400 R$ 4,28 R$ 1.712,00

2 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
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2.1 Substituição de Lâmpadas

2.1.1 Lâmpada de led 36w Und 80 R$ 37,72 R$ 3.017,60

2.1.2 Lâmpada de led 40w Und 80 R$ 48,06 R$ 3.844,80

2.1.3 Lâmpada vapor de sodio 150w Und 40 R$ 27,93 R$ 1.117,20

2.1.4 Lâmpada vapor de sodio 250w Und 25 R$ 33,35 R$ 833,75

2.2 iSubstituição de Reatores

2.2.1 Reator vapor de sodio I50w Und 40 R$ 50,15 R$ 2.006,00

2.2.1 Reator vapor de sodio 250w Und 25 R$ 57,29 R$ 1.432,25

2.3
Substituição de Relé e ou/Base em postes de 10
a 15 m

r

J.l Base para Relé Fotoelétrico ,.Und ^60 R$ 5,80 R$ 348,00

2.3.2 Relé Fotoelétrico NA ' Und 60 R$ 15,34 R$ 920,40
1

< •

2.4
Substituição de Chave de IP ( Chave
Eletromagnético) '

.

/
„>

2.4.1 Chave de Iluminação Publica Und 1 R$ 230,72 R$ 230,72

2.5
Substituição de Soquetes, Fusíveis Conectores e
Cabos

2.5.1 Cabo Flexível 35 mm •v Mt , 30 R$ 17,17 RS 515,10

2.5.2 Cabo Flexível 6 mm Mt . 30 R$ 2,56 RS 76,80

2.5.3 Cabo Flexível 750 v 1,50 mm Mt "• • "30^ R$ 0,75 R$ 22,50

2.5.4 Cabo PP 2 X 1,50 mm Mt 30 R$ • 2,58 R$ 77,40

2.5.5 Cabo PP 2 X 2,50 mm - rolo c/1 OOmts RI 2 •. R$ ' 177,71 R$ 355,42

7.5.6 Conector Perfiirante Und 180 • RS- 4,83 R$ 869,40

•5.7 Fita autafusão 3m RI 20 R$ 24,20 R$ 484,00

2.5.8 Soquete de Louça E - 27 Und 90- R$- - 1,69 R$ 152,10

2.5.9 Soquete de Louça E - 40 Und 25. R$ 6,24 R$ 156,00
• •

2.6 Substituição de Luminária Braços e Parafusos

2.6.1 Braço p/ Luminária 1,00 m x 3 / 4 reto Und 60 R$ 19,42 R$ 1.165,20

2.6.2 Braço p/ Luminária Curvo com sapata 1,50 m Und 20 R$ 66,65 R$ 1.333,00

2.6.3 Braço p/ Luminária Curvo com sapata 2,00 m Und 5 R$ 81,14 RS 405,70

2.6.4 Luminária Publica Aberta 160 w Und 10 R$ 39,01 R$ 390,10

2.6.5 Luminária Publica Aberta E40 250 w Und 10 R$ 40,34 RS 403,40

2.6.6 Parafuso de Maquina 16 x 250 mm Und 70 R$ 5,15 RS 360,50

2.6.7 Parafuso de Maquina 16 x 300 mm Und 10 R$ 7,06 RS 70,60

TOTAL RS 22.299,94

VALOR MENSAL MESES
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R$ 22.299,94 10 R$ 222.999,40

/ \
(
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ANEXO II

PREGÃO I*RESENCIAL N° 011/2020

TERMO DE CREDENCIAMENTO (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

A empresa , com sede na , CNPJ n°
^representada pelo (a) , CREDENCIA o(a)

Sr.(a) , (CARGO), portador(a) do R.G. n°
, para representá-la perante o Município de São Pedro dos Crentes- MA

em licitação na modalidade Pregão Presencial n° 011/2020 - CPL (Contratação de empresa
especializadapara prestação de serviços de manutenção com fornecimento de materiais e instalação
na rede de iluminação pública do Município de São Pedro dos Crentes —MA), podendo formular
lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentesao certame, inclusive interpor e desistir de
recursos em todas as fases licitatórias. • \

NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
(COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO)
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PREGÃO PRESENCIAL 011/2020 - CPL

ANEXO III

MODELO SUGERIDO PARA CARTA PROPOSTA DA LICITANTE

de de 2020.

Prezados Senhores,

àRua n:(empresa), com sede na cidade de
inscrita no CNPJ/MF sob o número

portador do CPF n/
, neste ato representada por

e R.G. n.° , abaixo

assinado propõe à Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA, os preços infra discriminados para
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção com fornecimento
de matérias e instalação na rede de iluminação pública do Município de São Pedro dos Crentes -
MA, conforme termo de referência, objeto do PREGÃO PRESENCIAL n." 011/2020 - CPL:

/
Planilha Orçamentária /

Item Descriminação dos Produtos Unid. Quant P. Unit P. Total

1 unid

2 unid

Total Geral

partir da data de sua abertura;
a) O prazo para entrega do(s) produto(s)/serviço(s)' objeto^ desta .licitação é a partir do

recebimento da "Ordem de Fornecimento/execução de serviços" emitida pela Prefeitura
Municipal de São Pedro dos Crentes- MA. As entregas serão feitas mediante as ordens de
entregaparciais com indicação das quantidades do material.

b) PreçoTotal por extenso R$ ( )..

c) Dados Bancários: ^

d) E-mail:

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa
RO:

CPF:
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PREGÃO PRESENCIAL N'' 011/2020 - CPL

ANEXO IV

MODELO DA CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO

Data:

Edital do Pregão Presencial n°:
Á {Entidade de Licitação)

Prezados Senhores,

{nome da empresa) , CNPJ/MF n° , sediada {endereço completo) , tendo
examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de manutenção com fornecimento e instalação na rede de iluminação
pública do Município de São Pedro dos Crentes - MA, 'conforme termo de referência em
conformidade com o Edital mencionado. .. / ' v

/ .V

Outrossim, declara que:

a) Está apresentando proposta para os seguintes itens : (indicar os itens) ;

b) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo licitatório, assimcomo queestáciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

c) Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação^^com os documentos devidamente
atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope de n° 02 -
Documentos de.Habilitação, em conformidade com o inciso Vil, Art. 4°da Lei n° 10.520, de 17 de
julho de 2002, para participação no Pregão Presencial de n° 011/2020 - CPL.

Esta propostaconstituirá um compromisso de nossaparte, observada as" condições do Edital.

Local e data.

(assinatura do responsável)
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ANEXO V

limo. Sr.

Pregoeira e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA
Licitação Pregão Presencial n° 011/2020.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS
DE HABILITAÇÃO

Prezados senhores,

faome da empresai , CNPJ n° " sediada em (endereço
completo) , por intermédi(3 de seu 'i representante legal Sr(a)

, portador(a) da cédula de identidade" n° e do
CPF n° , declara sob as penas"da lei, nos termos do.':§ 2°, do art. 32, da Lei n°
8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato Superveniente que seja impeditivo de sua
habilitação na licitação acima identificada.

Declaramosainda, ter ciência que "a falsidadede declaração,resultarána inabilitaçãodesta empresa
e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento
em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

( ), de de
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PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2020 - CPL

ANEXO VI

MODELO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na Lei n° 9.854
de 27/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02)

Data:

Edital do Pregão Presencial n°:
A {Entidade de Licitação)

Prezados Senhores, '

s / /'
{nome da empresa) , CNPJ/MF n.° , sediada Xendereço completo) , declara, sob

as penas dalei, que não mantém em seu quadro depessoal menores de- l 8 (dezoito anos) em horário
noturno de trabalhoou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda,qualquertrabalho
de menores de 16(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz; a partirde 14(quatorze) anos.

Localidade, de ^de

(assinatura do responsável)'

OBS: Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOANATURAL

(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na Lei n° 9.854
de 27/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02)

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N" 011/2020 - CPL

(nome) , portador da Carteira de Identidade n° e do CPF
n° , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.
666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei/n® 9.854,..de 27 de outubro de 1999, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de dezesseis anos. . j -

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz

Atenciosamente,

Local, de de 200

(nome do empregador)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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PREGÃO PRESENCIAL N" 011/2020 - CPL

ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(nome da empresa) , inscrita no CNPJ n°
, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)

, portador (a) da Carteira de Identidade n° e de CPF
n° DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão Presencial n°
011/2020- CPL, para(Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
manutenção com fornecimento de matérias e instalação na rede de iluminação pública do Município
de São Pedro dos Crentes - MA), conforme termo de referência, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art.;3° da Lei Complementar n° 123/2006;
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso' II;'árt>-3° da lei Complementar n°
123/2006. " •

DECLARA ainda que a empresa estáexcluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3°
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

(localidade) , de de 2020.

(Representante Legal) ^ .

OBS.: Adeclaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição jurídica da
empresa licitante e tera assinatura do representante legal reconhecida em cartório.

Esta declaração deverá--ser entregue a pregoeira,, após'á abertura da Sessão, antes e
separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas
empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado efavorecido previsto
Lei Complementar n° 123/2006.
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PREGÃO PRESENCIAL 011/2020 - CPL

ANEXO IX

(MINUTA DO CONTRATO)

TERMO DE CONTRATO N° ^/2020 - CPL

CONTRATO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS E INSTALAÇÃO NA REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES - MA.

Por este instrumento de contrato, de um lado o Município de São Pedro dos Crentes -MA, com sede
administrativa situada à Av. Canaã, 102.Centrò - São Pedro dos Crentes -MA, inscrito no
CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado .pèlÕ"^.Prefeito Municipal, Sr.

, brasileiro, casado, agente político, portadòrá do CPF;n° , de ora em
diante designado simplesmente "CONTRATANTE"; e, de outro lado a empresa
estabelecida à Rua n° , na cidade de Estado de inscrita no
CNPJ/MF sob n'' e Inscrição Estadual n° , neste ato representada pelo Sr.

brasileiro, portador do documento RG. n° e CPF n° doravante
designada simplesmente "CONTRATADA" e, de conformidade com os elementos constantes na
Pregão Presencial N° 011/2020 e seus anexos, de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas
posteriores alterações, Lei Complementar 123/2006 e demais normas complementares e
disposições deste instrumento, têm, entre si, como certo, e avençado o presente contrato para
Contratação deempresa especializada para prestação de serviços de manutenção com fornecimento
e instalação.na rede de iluminação pública do Município de São Pedro dos Crentes —MA, que fica
aqui materializado no presente instrumento, oqual reger-se-á segimdo as cláusulas econdições que,
mutuamente, aceitam e outorgam, a saber:

CLÁUSULA I - DO OBJETO - Apresente LICITAÇÃO tem por objetoContratação de empresa
especializada para prestação deseiriços demanutenção com fornecimento demateriais e instalação
na rede de iluminação públicatdo''Município de São Pedro dos Crentes —MA, e deverá prestar os
serviços conforme anexo I - Termo de referencia.

§ r - Fica fazendo parte deste contrato, independentemente de qualquer transcrição com perfeito
conhecimento das partes contratantes, o citado edital do Pregão Presencial N° 011/2020 e seus
anexos e a proposta comercial apresentada.

CLÁUSULA II - DO REGIME, DO ACOMPANHAMENTO, E DA FORMA DE
EXECUÇÃO

2.1. A presente contratação dá-se sob o regime de empreitada por preço GLOBAL
2.2. O serviço deverá ser realizado pela CONTRATADA, em conformidade com a solicitação, da
prefeitura ou secretaria requisitante do ser\ iço.

2.3No curso daexecução doobjeto contratual caberá à CONTRATANTE, diretamente ou porquem
vier a indicar, o direito de fiscalizar o cumprimento das especificações exigidas, neste contrato.
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2.3.1 A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a
responsabilidade da CONTRATADA.

2.3.2 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação pertinente.

2.3.3 A CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências,
negligências, falhas ou vícios porventura resultantes da prestação, para imediata correção ou
reparação, sem prejuízo das sanções cabíveis, ressalvado os trabalhos e decisões que a
CONTRATADA não der causa.

CLÁUSULA III - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO - As despesas decorrentes da execução
do presente contrato, correrão à conta de dotações próprias consignadas no Orçamento Geral do
Município, para o exercício financeiro de 2020, observada a seguinte classificação orçamentária:

06 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

25.752.0506.2-025 - Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA IV - DOS PREÇOS - O CONTRATANTE pbriga-se" a.pagar pela execução dos
serviços especializados de contabilidade e assessoria, os preços firmes e iireajustáveis consignados
na CLÁUSULA I - DO OBJETO, deste instrumento contratual.

§ 1°- Nos preços ofertados estarão inclusos todos os custos e despesas diretas e indiretas ocorridas
na prestação, tais como e sem se limitar a: custos com viagens, alimentação, hospedagens
necessárias, deslocamentos, honorários, lucro e demais bonificações, impostos, seguros,
encargos, além de outros custos pessoais ou empresariais que incidirem sobre a prestação do
objeto destecontrato, não cabendo ao CONTRATANTE quaisquer ônusadicionais ou subsidiários.

§ 2° - Atribuirse ao presente contrato o valor GLOBAL de R$ ( ), considerando os
preços dos serviços até 31/12/2020.

CLÁUSULA V - DA CONDIÇÃODE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

5.1 O Município'de São Pedro dos Crentes - MA, pagará os preços estabelecidos na nova proposta
ajustada, devendo,o Contratado emitir notas fiscais/fatura em;parcelas mensais, com pagamentos
efetuados em conformidade, no prazo de até 10 Cdez) dias contados da entrega do faturamento,
mediante a apresentação de Relatório e da Nota fiscal, cuja fatura terá seu débito autorizado junto
à tesouraria na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA.

5.2 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigaçãofinanceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá
ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer
natureza.

5.3 Somente será efetuado o pagamento mediante:
a) Certidão Negativa de regularidade fiscal e trabalhista;

5.5 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.
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5.6 A empresa arcará com todos os custos referentes à mão-de-obra direta e/ou indireta, acrescidos
de todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista, recursos materiais, transporte,
seguros de qualquer natureza, perdas eventuais, despesas administrativas, tributos e demais
encargos necessários à prestação dos serviços objeto deste Edital.

5.7 Os pedidos de reajuste de preços e de readequação por desequilíbrio deverão ser apresentados
por escrito e acompanhado de documentos pertinentes, para análise e dirigidos a Comissão
Permanente de Licitação, através do Protocolo Geral.

5.8 A licitante vencedora se obriga a aceitar acréscimo ou supressões do fornecimento até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo ou do valor da proposta.

5.9 Em caso de renovação do contrato, por período iguais ou superiores a doze meses, a critério da
administração e caso haja interesse do contratado, o mesmo manterá o mesmo objeto da presente
licitação e do contrato já em vigor, o qual será reajustado pelo INPC dos últimos doze meses que
antecederam a renovação, ou outro índice que venha a substituí-lo.

i

CLÁUSULA VI - DA RESCISÃO - O presente 'Contrato poderá ser^rescindido de pleno direito,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial; ení especial por:
I) Cumprimento irregular das cláusulas pactuadas, especificaçõesou prazos;
II) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial, sem prévia anuência ou autorização
escrita da CONTRATANTE;
III) Inobservância às características para cumprimento do objeto contratual;
IV) Reiteração de falhas no cumprimento das obrigações;
V) Declaração de falência e concordata da CONTRATADA, ou mesmo a insolvência da
Administração Municipal, assim como da CONTRATADA;
VI) Interrupção da prestação dós serviços, sem justa causa ou sem autorização da
CONTRATANTE; e

VII) Lentidão na prestação dos serviços, que possa dar margem ap descumprimento de prazos ou
prejuízos aos serviços da CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro - Em havendo insatisfação com a qualidade dos serviços prestados pela
CONTRATADA, ficará a critério da Administração Municipal rescindir o presente contrato
mediante aviso prévio de30 (trinta) dias, período em que a CONTRATADA continuará responsável
pela prestação dos serviços descritos na Cláusula Primeira e a Administração Municipal pelo
pagamento dos serviços prestados no período subsequente ao aviso.

Parágrafo Segundo - A aplicação das penalidades previstas neste instrumento poderá ser
reconsiderada, ou aplicada no todo ou em parte, a exclusivo critério da CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro - Rescindido o presente Contrato por culpa da CONTRATADA, a
CONTRATANTE entregará os serviços objeto deste instrumento a quem ela julgar conveniente,
sem qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA, que responderá na forma legal e
contratual pela infração ou execução inadequada que tenha dado causa à rescisão.
Parágrafo Quarto - A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato a qualquer momento,
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, por escrito.
Parágrafo Quinto —Ocorrendo a transferência dos serviços para outra Empresa Contábil, a
CONTRATANTE deverá informar à CONTRATADA, por escrito, seu nome, endereço, nome do
responsável e número da inscrição junto aoConselho regional deContabilidade, semo que não será
possível à CONTRATADA cumprir as fonnalidades ético-profissionais, inclusive a transmissão de
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dados e informações necessárias à continuidade dos serviços, em relação às quais, diante da eventual
inércia da CONTRATANTE, estará desobrigada de cumprimento.

VIII) Nas demais hipóteses previstas em Lei, de acordo com o artigo 78, da Lei 8.666/93 e suas
posteriores alterações.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES - Ressalvados os casos de força maior, a juízo do
CONTRATANTE, fica a CONTRATADA sujeita às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da
Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, independentemente de qualquer interpelação judicial,
e nos seguintes casos:

I - Multa diária: pelo não cumprimento do prazo estipulado na Cláusula II, deste contrato para a
execução dos serviços, no valor de 0,033% (trinta e três milésimo por cento) do valor mensal dos
serviços, por dia corrido de atraso, até que seja efetivado a execução dos serviços.

II - Multa: caso ocorra a suspensão parcial ou definitiva da execução dos serviços técnicos, a
contratada estará sujeita ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) do valor Global da
contratação. ; '"n,

/

III - Multa: por recusa em assinar o contrato, no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato atualizado, observando o "caput" do artigo 81, da Lei 8.666/93 e suas posteriores
alterações.

IV - O montante da multa poderá, a critério da Secretária Municipal Finanças, ser cobrado de
imediato oucompensado com valores de pagamentos devidos a contratada, independentemente de
qualquer notificação.

V- Independentemente daapuração daresponsabilidade edaincidência damulta prevista nos itens:
I e II desta cláusula, o Município de São Pedro dos Crentes - MA, poderá aplicar as penalidades de:
advertência, suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar coma
Administração Pública,. ocorrendo inadimplência contratual por parte do proponente vencedor,
notadamente nas circunstâncias abaixo-relacionadas:

a) Inobservância rio prazo.de execução dos serviços de consultoria contábil;

VI - E, as demais penalidades previstas no artigo 87, da Lei Federal 8.666/93, e suas alterações
posteriores.

§ 1° —Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente
descontado da primeira parcela de preço a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1%(um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

§2° - Após a aplicação de quaisquer penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita
à empresa, e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e
multa demora), constatando o fundamento legal dapunição e informando que o fato seráregistrado
no SICAF.

§ 3° - suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE, porprazo de
até

5 (cinco) anos.
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CLÁUSULA VIII - DAVINCULAÇÃO DO CONTRATOAO EDITAL - A CONTRATADA
se obriga a cumprir todas as determinações e exigências contidas no edital da Pregão Presencial
N° 011/2020, e seus anexos, que fica fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento,
independentemente de estarem aqui transcritas, sob pena de dar causa a rescisão deste contrato e
responder pelas penalidades previstas.

CLÁUSULA IX - DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente CONTRATO até 31 de
dezembro de 2020, contados do primeiro dia útil subsequente ao da sua assinatura, podendo ser
prorrogado por períodos anuais, iguais e sucessivos, por intermédio de Termo Aditivo, desde que
haja interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, computando-se o primeiro período da
contratação.

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Para a boa e cabal execução do
presente contrato, obriga-se, ainda, a CONTRATADA:

a) Executar todas as atividades descritas no Termo deReferencia e outras que com elas sejam
conexas, observados os prazos indicados em cada caso; / ,-'

í . ^

b) Desempenhar os serviços com zelo, diligência e honestidade, observados a legislação
vigente, resguardando os interesses da Contratante, semprejuízo da dignidade e independência
profissional, sujeitando-se ainda às normas do Código de Ética do Contabilista, aprovado pela
Resolução n° 803/96 do Conselho Federal de Contabilidade;

c)Responsabilizar-se por todos os serviços a ela entregues pela Contratante, enquanto
permanecerem sob sua guarda para aconsecução dos serviços pactuados, setal ocorrerporação
ouomissão deseus prepostos ou'quaisquer pessoas que a eles tenham acesso, respondendo pelo
mau uso, perda, extravio ou inutilização;

I

d)Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto a Prefeitura Municipal, que deverá
responder pela fiel execução do contrato;

e) Assumir integral responsabilidade por eventuais multas administrativas decorrentes de
imperfeição naexecução ou atraso nos serviços contratados, éxcetuahdo-se os ocasionados por
força maior ou-caso.fortuito, assim definidos em Lei, depois^de esgotados os procedimentos de
defesa administrativa;
f) Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente
relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução dos serviços pela Contratante;

h) Responsabilizar-se pelos salários e demais encargos trabalhistas, tributários e
previdenciários do pessoal próprio alocado na prestação dos serviços;

i) Responsabilizar-se pelos encargos civis e tributários relacionados com a prestação dos
serviços e que sejam de responsabilidade da Contratada;

j) Manter, durante a execução do Contrato, equipe técnica composta por profissionais
devidamente habilitados, treinados e qualificados paraprestação dos serviços;
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1) Acatar as orientações da Secretaria Municipal de Infraestrutura, sujeitando-se a mais ampla
e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações
formuladas;

m) Manter em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante toda a execução
do contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação; e

n) Não veicular nenhuma publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização
da Administração Municipal.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, e sua comunicação caso ocorraalgum fato impeditivo, sob risco
de incorrer as penalidades legais.

CLÁUSULA XI - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Obriga-se o CONTRATANTE
a: • • „

/ /
a) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, registrando as ocorrências e as deficiências
porventura existentes e encaminhando cópia imediàtamehte à CONTRATADA, para a pronta
correção das irregularidades apontadas;

b) Enviar à Contratada todos os documentos denatureza financeira e contábil, para que sejam
analisados, criticados e consistidos;

c)Esclarecer as dúvidas e questionamentos feitos pela Contratada a respeito dos documentos e
informações a ela encaminhados;

d) Atestar as NotasFiscais/Faturas após a efetiva realização dos serviços.

CLÁUSULA XII - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Durante o prazo de duração do
contrato, a CONTRATANTE designa o Secretário Municipal de Finanças e Controle para
acompanhar e fiscalizar a execução contratual, o qual deverá receber ^mensalmente os serviços,
mediante competente àtestado, dispensado o recebimento provisório ,por se tratar de serviços
técnicos profissionais especializados.'

CLÁUSULA XIII - DO FORO - As partes elegem do Foro da Comarca de Estreito - MA, com
renúncia expressa aqualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais
relativas ou resultantes do presente contrato.

Eassim por haverem acordado, declaram ambas as partes aceitas todas as disposições estabelecidas
nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente, firmando-o em 03 (três) vias de
igual teor, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

São Pedro dos Crentes - MA, de de
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CONTRATANTE

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome

CPF

Nome

CPF
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PREGÃO PRESENCIAL 011/2020 - CPL- CPL

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DESTE EDITAL

de de 2020.

limo (a). Sr (a).
Pregoeiro (a)
NESTA

DECLARO, sob as penas da lei, que ACEITO ás cohdições^^estabeléòidas nesta licitação, bem
como no Edital e seus Anexos, em especial, quanto às cláusulas da minuta de contrato (ANEXO
VIII), caso esta empresa seja declarada vencedora do certame.

de de 2020.

Representante legal

ANEXO XI

PREGÃO PRESENCIAL N" 011/2020
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DECLARAÇÃO DEACEITABILIDADE E CONCORDÂNCIA DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

(MODELO)

EU, , portador do CPF n° - — e RG rf
, representante legal da empresa— , inscrita sob o CNPJ n°

endereço completo , DECLARAMOS está ciente e concordamos plenamente com as
sanções administrativas especificadas no "item XIV" do edital de licitação em epígrafe.

.'i...., de de 2020.

(nome do representante legal da empresa)
(n° do RG do signatário ou outro documento equivalente)

(n° do CPF do signatário)

OBS: NOME E ASSINATURA DÒ RESPONSÁVEL
(COM FIRMA RECONHECIDÀ EM CARTÓRIO)
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